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0 que é?
O FORLI,{ ESTADUAL DCA é um espaço de articulacâo coletiva de entidades. movimenros e pessoas
comprometidas com a causa da infiincia e da adolescência. Tem por objetivo o debate. o acomparúranrcuto dc
ações desenr olvidas em defesa dos direitos d.r criança e da jurentude e o cumprimento das deremrinaçõcs da
Lei 8.069/90. Estatuto da criança e do Adolescenre (ECA) no Esrado de são paulo.

Sua históriu
O FORLr-.VÍ ESTADUAL DCA surgiu da necessid.rde de implantar o ECA no Esrado de Siio Paulo. conforme
as deliberações aprot'adas d.r reuniâo ampliad.r de entidades realizada em julho/9O.
A partir daquele momento. o FORUM ESTADUAL DCA atuaria no acompanlumenro das ações. na
mobilizaçâo da sociedade. na contribuiçâo de propostas Ê1ra o aprofunúmento de políticas e programas
públicos de atençâo à criança e ao adolescente. na elaboração do Projeto de Lei de criaçào do Conselho
Estadlal dos Direitos d.r Criança e do Adolescente de Sâo Paulo.

Quem panicipa
Participam enüdades não gorernamentais. governamentais e pessoas interessad.rs na causÍt d.r inÍância e da
adolescência. que espontaneamente a ele se agregarn na luta pela construção da cidadania de nossas crianças
c adolescentes e pela criação e instalação do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente ern
Sio Paulo.
A panicipoção no FORUM ESTADUAL DCA é aberta a todos os interessados na defesa dos direitos d.r
criança e do adolesceile que concordem com os principios norteadores de açâo.

0nde e como-funciona
O FORUM ESTADUAL DCA já funcionou na Pastoral do Menor. no lnstituto Dom Bosco e hoje esui
funcionando na CUT - Central Unica dos Trabalhadores. Reúne-se todo o 3" Sábado de cada mês as 9:00
horas.
O trabalho do FORIIM ESTADUAL DCA é coorderrado por entid.rdes eleitas. arra\es de Encontros Esuduais
dos Direitos da Criança e do Adolescente realizados semesrralmente. O rabalho do FORUM ESTADUAL
DCA está articulado em torno de comissões específicas: secretaria projetos (captaçâo de recursos. estudo e
fonnulaçào de propostas) capacitrçâo de pessoal. e\€ntos.
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PRINCÍPNS NORTEADORES DO FORUM ESTADUAL DCA
I . Notureta
O FORLM ESTADUAL DCA - Fórum Estadual de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescenre.
composto de entidades got'ernamentais e nâo governamentais. e uma articulaçâo estadual de entidades na luta
pelos direitos da criança e do adolescente. sem distinções religiosas. raciais. ideológrcas ou partidárias. aberta
à cooperaçâo de enüd.rdes goternÍrmentais e nâo go\€Ínamentais. nacionais e internacionais. para consecução
dc seus objetivos.

2. Princípios Fundamentais
o FORL\{ ESTADUAL DCA norteaní suas atiridades pelos seguintes princípios:
2. i. Compronússo com a Declaraçâo Unirersal dos Direitos da Crianca. com as "Regras de Beijing" e demais
iustrumentos da normatira internacional relacionados com a criança e o adolescente:
2.2. compromisso com os dispositiros da Constituiçâo Federal referentes à criar4a e ao adolescente:
1.3. compromisso com os dispositivos do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA):
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2.*. trabalho solid:irio- como instrumento de poÍencializaçâo das capacidades e de superação rtes limitações de
cada membro do Fórum:
2.-5 . respeito à identidade. à autonomia e à dinâmica de cada entid.lde-membÍro.

3 . 0bjetivos
O objetivo maior do FORUM ESTADUAL DCA consubstanciado no lema CRIANÇA PRIORIDADE
ABSOLUTA- é a valorização da vida. atrar'és das condições que favoreçam o pleno desenvolvimento pessoal
e social de tod.rs as nossas crianças e todos os nossos adolescentes. independentemente de sru origern euria
ou condiçâo sócio+conômrca.
Os objetivos do FORUM ESTADUAL DCA sâo a promoçâo e a defesa dos direitos da criança e do
adolescente. em particular do Esado de São paulo.
-i.1. Na área de promoção de direitos. são objetivos do FORUM ESTADUAL DCA:
1 Garantir prra a criança e o adolescente o lugar que de direito lhes cabe na sociedade:* Contribuir pora a transformaçÍio das determinações econômicas. dos condicionamentos político-sociais e

jurídicos-institucionais e de fatores históricos<ulrurais. responviveis pela atual situaçâoda inÍância e da
adolescência no Brasil. em particular do Estado de Sâo paulo.

3.2. Na área de defesa de direitos. são objetivos do FORUM ESTADUAL DCA:

" Sonhos, acrediÍe ncles,,
+ contribuiÍ para o cumprimento do derer constitucional de "assegurar com absoluta prioridade,, os

direitos das crianças e dos adolescentes consagrados na Carta Magna de 1988. pela familii pelo Estado e
pela sociedade:

* evidenciar e contribuir no sentido de prevenir as omissões e transgressões gue resultern na violaçâo dos
direitos constitucionais. humanos e de cidadania das crianças e dos adolescentes:* contribúr para o resgate d.r integridade fisica. psicológica. moral etnica das vitimas de negligência.
abuso. exploraçâo. maus tratos. tnifico e extermínio.

4. Estratégias
A estrategia de atuaçâo do FoRUM ESTADUAL DCA baseia-se em dois pontos:* apoiar e repercutir as ações das entid.rdes-membros:
* promo\€r ações articuladas em favor dos direitos da criança e do adolescente.
Sâo áreas esúatégcas de atuaçâo do FORUM ESTADUAL DCA:
+. l. As alterações e reformas no panoüuna legal relativo à inÍância e à adolescência:
'[.2. o reordenamento institucional dos organismos govenurmentais e não go!'eÍnamextais com atuaçâo nesse
campo. conforme dispõe o Estatuto da Criança e do adolescente (ECA):
'1.3. a reformulação das pr:iticas e concepções incompaüreis com o respeito à dignidade da criança e do
adolescente:
*.{. a melhoria da atençâo direta à criança e ao adolescente em todas as suas formas:
'1.5. a formulação de politicas públicas relaüras à inÍância e adolescência no sentido de contribuir com as
entidades gorcmamentais e não governamentais:
'1.6' a efetira implantaçâo das diretrizes conslantes do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) em rodos
os seus dispositivos.

5. Dos Membros
Toda entidade governamental e não governamental que inclua entre suas aüvidades a luta por direitos poderá
integrar o FORUM ESTADUAL DCA desde que se comprometa a seguir estes princípios noneadores. e que
terúu participação efetila em Fóruns. Conselhos e outras formas de artúuhção da sociâdade ciril.

6. Organização Mínima
Sâo instâncias de funcionamento do FORUM ESTADUAL DCA o Encontro Estadr:al e a Coordenaçâo
Estartral.
6.1- o Encontro Estadual e a instância máxima do FoRUM ESTADUAL DCA de canáter deliberatir-o.
incumbe:
.:. formular as políücas e definir os progxamas e atir"id.rdes:+ eleger a coordenaçâo estaduâl:
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* ,.,*ttr" duas vezes ao ano e em car:iter e.rrraordiúrio quando convocada pela Coordenaçâo Esudtul ou

por 2/.3 (dois terços) das entid.rdes-membrros do FORLM ESTADUAL DCA:
ír.2. A Coordenaçâo Estadual é a inst'incia executira do FORUM ESTADUAL DCA. à qual penence:
':. cumprir e fazer cumprir as deliberações dos Encontro(s) Estadual(ais):
':. represenrar o FORLIM ESTADUAL DCA sempre que necessário:
':' realizar todas as tarefas relatiras à coordenaçâo das aüridades programadas nas áreas meio e nas áreas

hm:
':' prolilover reuniões. semiruirios. encontros. plenárias com tistas à implemenuçào do FORtiI\4

ESTADUAL DCÀ ao nirel regional:
6.3. A entid.rde uternbro que faltar a 3 (três) reuniões consecutivas e ou 5 (cinco) reuniões altemadas- no
periodo de 6 (seis) meses e sem justiÍicatira por escriro. eslará excluida do FORUM ESTADUAL DCA.
enquanto Coordenação Estadual.

7. Normas Transitórias
7. l. A Coordenaçào Estadual seni escolhid.r em cada Enconrro Estadual. cabendo à entidade indicada designar
oficialmente os seus representantes na Coordenaçâo:

1_2aEj,.1Princípios noÍteadores @erão ser modificados pelo voro de 2/3 (dois terços) dos membros do
FORLIIVÍ ESTADUAL DCA assim que a necessidade o exigir.

FORUM ESTADUAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCEI{TE

(cooRD E rvA ÇÃ O EXE CU TrVA)
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